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DECRETO Nº 120, DE 12 DE JUNHO DE 2023. 

 

Nomeia Secretária de Saúde municipal. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica nomeado a Sra. ERNA MULLER GOMES, brasileira, portadora 

da Cédula de Identidade nº. 6.245.017-7 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº. 839.736.729-

20, para o cargo de Secretária de Saúde, com subsídio de Agente Político, em 

conformidade com a Lei Municipal nº. 1.345/2022, de 13 de maio de 2022.  

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 12 de junho de 2023, revogando o disposto no decreto n° 22/2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 12 de junho de 2023. 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 


